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OEPflRTAneNTO ÜE ESTRADAS DE RODAGEM DA BAHIA

PROCURADORIA JURÍDICA .

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PJR

REFERENTE AO CONTRATO OE EMPREITADA PJR N*. 16/00

PARTES 1 - Departamento de Estradas do Rodaeem da Bahla/OER.Bo.

autarquia estadual e a firma PAVTEST - Pavimentação Terraplen^

gem B Estudos LTOA, entidade do direito privado com sede nesta

Capital no Av. Heitor Olaa, Jardim Eldorado, representada pelo

seu Diretor &r. Fernando Teixeira.

OBJETOs. " Execução dos SErvlços de Recuperação do ER.Br - 349'^:"

treeho Bom Jesus da Lapa - Sta. Maria da Vitória com 45,0 Rtn

de extensão. S

VALOR - PRAZOS INÍCIO E CONCLUSÃO: - 0 valor do contrato é de

Crt 40. 000.. 000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), os prazos de

Início B conc\|(são ó de 10 e 90-dias contados respectivamente'

a partir da data de recebimento, pela Empreiteira, da Nota de

Serviço.

FUNDAMENTO 00 INSTRUMENTO; - Dispensa da licitação autorizada'

conforma parecer do Conselho 'Consultivo de 17.07.60 homologada

em 17.07.60 e resolução do Conselho Rodoviário de 21.07.60, e

processo administrativo DERBA N'. 6.631/60, e seus anexos '

9.314/60. 3.315/60 e 9.316/60.

Atesto a veracidade destes dados pára publicação.

Salvfldflr. oâ/oa/fo
JÉEL.LUIZ CARLOS ̂ DUZA CUNHA
CHEFE DA P.J.R.

S/N-AP

cAmara municipal
ORDEM DO MIA PARA A 59* SESSÃO ORDDTXRIA DO 4° PERÍODO LEGISLATIVO DA 9«

LBGISLATPRA. A SER REALIZADA RO DIA 07 DE ACOSTO DE 1960. ÂS 14;30 HORAS.

Indicação nfl 18/80... .Indica ao Exmfl. Sr. Preaider.te da República a conve
nienoia do ae destinar parte da arrecadação aenanal da Loteria Esportiva,
para aoortização da dívida externa do Brasil para coje os seiis credoree
Discussão. Autor: Vereador Antonio Fernandes Pinto.

Re<iuerÍjaento nB 223/80... .Requer bonificação de 50Í do valor da gasolina
para a classe de aotoristas de taxis. Autor: Vereador Aurélio Lisboa. '

Requeriaento nB 224/80... .Requer providencias para a nSo autorização da
aodificaçaO'^ lei Salaxial. Autor: Vereador Auréiio Lisboa.

Hequeriaento nfl 225/80,.. .Requer seja re8taura'do o Passeio Público.Auton
Vereador Aurélio Lisboa. '

Hequeriaento nB 226/80....Requer providências cabíveis para beneficiar vei
àedores aabulantes. Autor: Vereador Aurélio Lisboa. "

Requerimento nfl 227/80....Requer restauração do Jardin da Soledade.Autor:
Vereador Auréiio Lisboa. -

Hequeriaento nB 228/80... .Requer Cesta do Povo para a Rua Nova dc Pirajá.
Autor: Vereador Carvalho Guedes. . ..

Hequeriaento nB 229/80... .Requer pavimentação asfáltica para a rua da Pe
dreira - Baixa de Quintas, Autor: Vereador Carvalho Guedes.

Vis^, ea OG/oySO O Publiqua^se, em 06/08/80

Cícero Cardoso Villas Boas
Presidente

^/Durval Salles
Diretor

ÇR&soljdção ru 464/60
Concede o tZtulo de Céde-

dao da Cidade, do SatoadoK ao Viae
Mjniiante Vitman. Vaiconeeííoi Roia

A AfESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE SALVADOR, faz
saber qtte o Poder^ Legislativo Municipal promulga c manda publicar, para os devi
dos efeitos, a seguinte RESOLUÇÁQi„

Anf?. Í9 - fica cohíedído ao Vice Atmixante
OiVeoA VaaconctUoi Roea o Titulo de Cidadão da. Cidade do Salvadoa;

AaíÇ._Z9 - Fica a Meia da CâmaAa au-toniiada
a aatcoA dia e ho/ia pojia, em icAião ioiene, ^azea a eniteoa do teienido
T-tiuio;

AxtÇ. 39 - Ai deoptiat deeovienteseom a pie
ienie Reioiuçao coAtcaao peta ueAba pAÕpaia do Oaçàmento viqente;

na data da tua pabtieaç.ío;
AíiiÇ. 49 - Eiia ReioiuçEo enViaiã em oiqoa

tAÕAio.
AatÇ. 59 -Kevoqan-ie ai diipoiiçòei cm een

^ • Saía dai Seiiõei, ems^^e^qptp de JflSO
Cíceaa.CaAdoio Vitlai Bôai

LiiboauAex-LO

29 SecAeCÕAio

Rubem Pauio de AnoAim
19 SecAe<ÍAÍo

quinta-feira
7 de agosto de 1980

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto . de...©ç.de ^AGOSTO 10/80

Cria o PARQUE DA LAGOA E DAS EU

NAS DO ABAETC, e di outras providm

cias.

C PREFEITO WNICIPJU. 00 SALVADOR, CAPITAL I» ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições e

considerando que, de acordo con o Inciso XIV do art.

69 da Lei n9 2.313/71 (Lei Orqênlca do Nun1c7p1o), compete ao Munj^
cTplo proteger os locais de valor cultural e paisagístico;

considerando que a área de Abaete, pele sua beien m

tural e pela sua significação nos traços de nossa cultura, deve

ser preservada como um bem de toda a conunldade;

considerando que a Lagoa do AbaetS constituè um recan

to turístico de valor Inestimável:

considerando que aquela área vca sendo depredada e des

figurada por Invasões e loteamentos clandestinos por falta de uti.

Ilzaçio e proteção especiais;

considerando a necessidade de preservar e proteger'

aquela área e permitir a sua utilização pelo público como espaço
de lazer e recreação,

DECRETA:

Art. 19 - Fica criado o PARQUE DA LAOIA E DAS OJNAS DO

ASAETt. de acordo ccn o Plano Geral de Aproveitamento da Xrea.

Art. 29-0 Parque criado por este Decreto taa a se

gulnte delimitação: partindo do ponto 1 situado no eixo da pista
de acesso a lagoa e a 90 metros do centro geométrico da rótula con

fronte ã mesM lagoa, toma o rumo de 8900NU e percbrre uma distin
cia de 200 metros ate o ponto 2. Dal toma o nno de 89930'NU e

percorre uoa distância de 50 metros até o ponto'3. Dal tou o nj
mo Norte e percorre uma distancia de 20Chi até o ponto 4. Dal toma

o rumo de 579O0NE e percorre um distancia de 520m até o ponto 5.

Dal toma o rwo de 11900NE e percorre uma distancia de ISQb ati o
ponto 6. Dal toma o rumo de 21900NW e percorre uma distancia de

225m até o ponto 7. Dal toma o rumo 30930'NE e percorre uma dl£
tãncla de 4(te até o ponto 38. Oal toma o nmo de 11900 SE e

corre ma distância de 1,54^at5 o ponto 39. Dal tou o nn» de
S2930'IW ft percorre una distancia de Cüé ati encontrar o ponto 10.
Dal segue o rumo de 59930'SW e percorre ma distância de 20Qm ati

o ponto 11. Dal toma o rumo de 9930' e percorre uu distância de
16Sn até o ponto 12, Dal tcna o rumo de 86930'NN e-percorre uma
distância de 7Sm até o ponto 13. Dal tcna o rumo de S2900SU e pir
corre uaa distância de 220» até o ponto 14. Dal tou o rwo de

4930'SV e percorre uw distância de 6Sm ati o ponto 15. Dal tou o

ruM de 22930'SW e percorre uu distância de 8(ki ati o ponto 16.
Dal tou o ruB» de 39930'5V e percorre um dlstãfcia de 8£m até o

ponto 17. Dal toau o rumo de 39930'SU e percorre uu distância
í'e9lta a^ o ponto 18. Dal tou o nmo Sul e percorre um distân
cia de SOn ati o ponto 20. Dal toma o nrao de 2930'IN e pertsrre u
N distância de 160m até o ponto 21. Dal tou o nmn de 3690GNE «
percorre uu distância de 250m até o ponto 22. Dal tou o rum de

45930'NW e percorre uu distancie de 3Qm até o ponto 23. Dal tou
o rumo de 49Q00SH t percorre laa dlstâmla de lOSm ati o ponto 24.

Dal tou o rumo de 70930'NH e percorre uu distância de 7Qi até o

ponto 25. Dal tom o rumo de 53900NW e percorre uma distancia de

12Sm até o ponto 26. Oal tou o rumo de eoOONM e percorre uià dis

tincla de ISOe fechando o perímetro.

Art. 39 - Fica criada uu ecmissão, diretamente rsbo.-dl

gwla ao Secretário de Urbanismo e Obras Públicas, constituída dos

servidores Arqt? KARCIA AGUIAR NOOJEIRA BATISTA - Superinteidente
de Parques e Jardins, 8e1. OCCIO GUALB8RT0 CATOOSO,- Assistente do

Diretor do Depertamento de Patrimônio da SEAO, 8e1. ARNALDO RORIA

NO CANTlOIO FRAGA. ArqtP TMEMISTOCLES MENEZES NETO - Diretor do

OLF/DUa, Arqt» ARILOA MARIA CARDOSO SOUSA e Ar^tÇ EVERALDO DOS
SANTOS para, sob a presidência do primeiro, proceder ao levantamen

to da ettmçao fundiária da area do entorno da Lagoa do Abaete, de
Vendo apresenttr relatório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 49 - Este Decreto entrará as vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,
agosto de 1620. /"'j ^'7)

IVM ALVE^iÜ^lIfiÁ
tccreârlo de Urbanismo e Obres

.-O.
KãRtESZ JOSf FRANCISCÍ ft CARVALHO NETO

Secretario d4 AdmlnlstTmçie

06 de

illC

IWRIO

defeito

M



-quinta-fffira
7jde agosto de 19K)

DECRETOS d« 3] de JULHD-. de 1980.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO

ESTADO DA BAHIA, rio uso de suas atribuições, twido em vista o que constado

processo nÇ 1681/78-SF, e com fundamento no art. 1} da Lei 2592/74, regula

mentada pelo Decreto n? 5477/78, com a alteração Introduzida pelo Decreto

n9 5.937/78,
RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe

"A", código TFA 302-1, da Categoria Funcional de Controlador de Arrecada

çao Municipal, a servidora DALVA CORREIA DANTAS. MatrTcula n9 5767, Ag«

te Administrativo Auxiliar, Classe "C, Código SA 1002-3, do quadrai de

lotação da SEFIN, ao qual permanecerá vinculada.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta

do Processo nO 10.612/78-SASP, e com fundamento no art. 10 da Lei n9 2592/

74, regulamentada pelo Decreto n9 5477/78, com a alteração introduzida pe

Io Decreto n9 5.937/60,

RESOLVE:
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o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO OA 8A

HIA, no.j:so de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Prv

cesso n9 1516/78-SF, e com fundamento no art. 10 da Lei 2592/74, r^
gulamentada pelo Decreto n9 5477/78, com a alteração Introduzida pe
Io Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe "A", CÕdIço

TAF 301-1, da Categoria Funcional de Revisor de Tributação Municipal,

do Orupo - Tributação, Arrecadação e Fiscellzação, o servidor NELSON

HELIO da SILVA, matricula nO 4293, Aqente Administrativo Aux111aríla£

se "C", Código SA-1002-3, do quadro de lotação da SEFIN, ao qual per

tnanecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA M

HIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do pr«

cesso n9 1647/78-SF, e cõm fundamento no art. 10 da Lei 2592/74, «

gulamentada pelo Decreto n9 5477/78, com a alteração Introduzida pe

Io Decreto n9 5.937/80,

Enquadrar, por desvio de função, na Classe
"A", Código TAF 303-1, da Categoria Funcional de Revisor de Tributação
nícipal,-do Grupo - Tributação, Arrecadação e Fiscalização, a servidora LAU

DELICE LESSA BEKRKANN, Matricula n9 115, Agente Administrativo B, CÕdigo
SA 1001-4, do Quadro de lotação da SEFIN, ao qual permanecera vinculada.

DECRETOS do 06 de agosto <íe'9_8Qj

O PREFEITO MUNICIPAL DO SAiVADOP, CAPITAL 00 ESTADO DA 8A

HIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do pro

cesso n9 1542/78-SF, e cora fundamento no art. 10 da Lei nO 2887/74,

regulamentada pelo Decreto n9 5477/78. cora a alteração Introduzida
pelo Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe "A", Código

TAF-303-1, da Categoria Funcional de Pevisor de Tributação Municipal,

do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, o sen/idor CLIIIAURO

SOARES FALCÍO, matricula nO 118, Artífice de Estrutura de Obras e íte'

ttjlurgla. Classe "B", Código ART 704-3, do quadro de lotação da SF,

ao qual pennanecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO OA BA

HIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Pr«

cesso n9 2.898/78-CC, e com fundamento no art. 10, da Lei 2592/74,re

gulanentada pelo Decreto n9 5.477/78, com a alteração Introduzida pe

Io Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe "A", Código
TAF-303-1, da Categoria Funcional de Pevisor de Tributação Munlcl

pai do Grupo-Tributario, Arrecadação e Fiscalização, o servidor AGOS
TIHHO DOS SAHTCS, matricula nÇ 5483, Auxiliar de Serviços Públicos,

Classe Onica, Código SU-1103-1, do ouadro de Jotação da SEFIN, ao .
qual pennanecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL 00

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta

do Processo n9 2305/77-SF e com fundamento no art. 10 da Le1 n9 2592/74 ,
regulamentada pelo Decreto n9 5477/78, cem a alteração Introduzida pelo
Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função', na Classe "A", Código

TAF-303-1, da Categoria Funcional de Revisor de Tributação Municipal,

do Grupo - Tributação. Arrecadação e Fiscalização, o servidor EftUOJ[
LHO ALVES DA SILVA, matricula n9 lC.59fi. Agente Aé«1n1strat1vo Aux^
liar. Classe "A", CÕdigo SA-1102-1, do quadro de lotação da SEFIN,ao

qual permanecerá vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA M

HIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do

Processo nO 1R56/78-CC, e com fundamento no art. 16 da Lei 2581/74,

regulamentada pelo Decreto nO S477/7S, com a alteração introduzida

pelo Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe

"A", CÕdigo TAF 303-1, da Categoria Funcional de Revisõr de Tributação
nicipal, do GRUPO - Tributação, Arrecadação e Fiscalização, a servidora
JUDITE PORTÜGAL PINTO. Matricula n9 4571. Agente Administrativo Auxiliar,

Classe "C°, CÕdigo SA-1002-3. do quadro de lotação da SEFIN, ao qual pw-
menecerã vinculada. "

I

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL 00 ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do pra

cesso n9 52Ò/78-P6MS, e uO- fundamento no art. 10 da Lei n9 2592/74,

regulamentada pelo Decreto n9 5477/78, cora a alteração Introduzida

pelo Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, poi- desvio de função, na Classe *A*. ' CÕdigo
TAP-JOl-B, da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos e Rendas

Municipais,do Grupo - Tributação, Arrecadação e Flsoallzação, o

servidor CARLOS MANOEl or niTVnPJ' '1EH0FS, matricule n9 7821 .Conto

dpr. Classe "A", Cõdino NS-408-3, do quadro de lotação da CC, ao

qual nemanecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO BA

BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em visto o qué consta de

Processo n9 1.705/7R-SF e cem fundamento no art. 10, da Lei nÇ.

2.592/74, regulamentada pelo Decreto o9 5.477/78. com a alteração'

Introduzida pelo Decreto n9 5.937/80,

RESOLVE:

,  Enquadrar, por desvio de função, na Classe "A", rõdigo

TAF-302-1, da Categoria Funcional de Controlador de Arrecadação Mu

nicipal, do Grupo - Tributação, Arrecadação e Fiscalização, o ser
vidor VALMIR VFLOSP PERCOHTIHl, matricula nO 00C8. Datilografo,Cias

se "C", Código SA-inn5-4, do quadro de lotação da PCMS, oo oual per

manecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTAWl OA BA

.HIA, no uso de suas atribuições, tendo era vista o que consta' do Pro
cesso n9 lO.SDl/T.R-SASP e com fundamento no artil2 da Lei nO 25R1 /
74, regulamentada pelo Decreto n9 5.477/78, com a alteração Introdu
z1d8 pelo Decreto nO 5.937/80,

RESOLVE:

Enquadrar, por desvio de função, na Classe "A", Código

TAF-303-1, da Catçgoria Funcional de Revisor de Tributação Municipal,

do Grupo - Tributação,- Arrecadação e Fiscalização, a servidora flARIA

HELENA DE SAHTAHA, matricula nn 9074, Zeladora, Classe On1ca, Código

TP-904-1, do quadro de lotScão da SEFIN, ao Quaf%^fmanocerã vincu
lada.

RESOLVE:

Enquadrar, por íêsvio tie função, na Classe "A", CÕdigo

TAF-303-1, da Categoria Funcional de Revisor de Tributação 'fcinlc^
pai,,,do Grupo- Tributação, Arrecadação e Fiscalização, o servidor

jUtró SIMOFS, matricula nP 4f46, Agente AAiinlstrativo, Classe
"A", Código SA-1001-4, do quadro de lotação da SEFIN, ao qual per

manecerã vinculado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPIta DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em visto o que consta do
Processo n9 2.S95/78-CC e com fundamento no art. 10 da Le1 nÇ.
2591/74, regulamentada pelo Decreto nP

R E S O L VE:

Enquadrar, por desvio de função, na ClasR 1A", Código
TP-903-2, da Categoria Funcional de Agente de Portbria, do Srupo
Transporte Oficial, Portaria e Zeladorla, o servidor ARIOSVALQO

* 3,ESUS SANTOS, matricula nO 10.107. Auxiliar de Serviços POblIo».
Classe Oolca, Cõdigc Sü-1103-1, do quadro de lotação da CC, «o
qual permanecera vinculado.






